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DECRETO Nº 4.853 DE 06 DE FEVEREIRO DE 
2025. 

Dispõe sobre a convocação para a etapa 
intermunicipal da 5ª conferência nacional de saúde 
do trabalhador e da trabalhadora (CNSTT) com os 
Municípios de Montanha, Mucurici e Ponto Belo 
 
A Prefeita Municipal de Montanha, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que dispõe o inciso III, do art. 86 da Lei 
Municipal e, 
Considerando as deliberações do Plenário do 
Conselho Municipal de Saúde em sua 1ª Reunião 
Ordinária, realizada em 28 de janeiro de 2025, 
resolve: 
Art. 1º - Convocar a Etapa Intermunicipal da 5ª 
Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora (CNSTT), com os Municípios de 
Montanha, Mucurici e Ponto Belo. 
Parágrafo único. A Etapa Intermunicipal da 5ª 
Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora (CNSTT), será realizada em 11 de 
março de 2025 das 08 horas às 16 horas no CRAS - 
Centro de Referência da Assistência Social, situado à 
Rua Conceição da Barra, s/n - Bairro Decão - 
Montanha/ES. 
Art. 2º-  A Etapa Intermunicipal da 5ª Conferência 
Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora 
CNSTT, Montanha, Mucurici e Ponto Belo, terá como 
tema geral:  "Saúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora como Direito Humano e eixos 
temáticos:  Eixo I - A Política Nacional de Saúde do 
Trabalhador e da Trabalhadora; EIXO II - As novas 
relações de trabalho e a saúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora; EIXO III - Participação popular na 
saúde dos Trabalhadores e das Trabalhadoras para o 
Controle Social. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do 
dia 04 de fevereiro de 2025. 
Montanha-ES, 06 de Fevereiro de 2025. 
 

Iracy Carvalho Machado Baltar 
Prefeita Municipal 


